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LEI NQ 3 517, DE 06 DE JUNHO DE 1 974. 

Dá nova redação ao artigo primei 

ro da Lei nQ 3 328 de 18 de a­
bril de 1 973, e dá outras provi 
dencias. 

O GoVERNADOR DO ESTilO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 19 - O artigo primeiro da Lei n Q 3.328 
de 18 de abril de 1 973 passa a ter a seguinte redação : 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autoriado 
a c~n~r.atar com o Banco Nacional de Desenvol 
/ -

vimento Econômico, BNDE, financiamento de 
até Cr$ 230 000-000,00 (duzentos e trinta -
milhões de cruzeiros), para atender ao pro~ 
seguimento do Programa de Eletrificação do 
Estado de Mato Grosso. 

Artigo 2Q - Esta lei entraráem vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 06 de junho -
de 1 974, 153º da Independência e 869 da República. 

as) JOSE M. F. FRAGELLI 
Sebastião Aroldo Kastrup 
Octávio de Oliveira 
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